
A Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, nos termos da Portaria 
GC 17, de 6 de fevereiro de 2023, confere o Selo de Qualidade à 3ª VARA CÍVEL DE 
BRASÍLIA, referente ao Ciclo Correcional do Biênio 2022/2024, destacando a atuação 
do servidor  

DANILO ARAÚJO PEREIRA, 
pela competência, dedicação e eficiência em prol de uma prestação jurisdicional de 
qualidade no âmbito da Primeira Instância. 

Brasília, 12 de abril de 2024.


